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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

II - Dos Beneficiários 

 

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e 

jurídicas, além das cooperativas de produção, que desenvolvam atividades produtivas nos 

setores agropecuário, mineral, industrial, agroindustrial, de empreendimentos comerciais e de 

serviços das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as prioridades 

estabelecidas nos respectivos planos regionais de desenvolvimento. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 

empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas 

públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados 

prioritários para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 

regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à 

regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados 

fundos de incentivos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:  

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 

Roraima, Rondônia, e Tocantins;  

II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos 

Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/7/1999) 

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;  
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IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência 

de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei 13.137, de 19/6/2015) 

* Vide Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 785, DE 6 DE JULHO DE 2017 
 

 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 

2009, a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 

agosto de 2001, a Medida Provisória nº 2.157-

5, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 7.827, de 

27 de setembro de 1989, a Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, a Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 3º .....................................................................................  

 

I - concessão de financiamentos aos setores produtivos das regiões 

beneficiadas;  

..........................................................................................................  

 

XII - divulgação ampla das exigências de garantias e de outros requisitos 

para a concessão de financiamento; e  

 

XIII - concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados 

em cursos superiores não gratuitos, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001." (NR) 

"Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:  

 

I - os produtores e as empresas, pessoas físicas e jurídicas, além das 

cooperativas de produção, que desenvolvam atividades produtivas nos 

setores agropecuário, mineral, industrial, agroindustrial, de 

empreendimentos comerciais e de serviços das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, de acordo com as prioridades estabelecidas nos planos 

regionais de desenvolvimento; e  

 

II - os estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não 

gratuitos, que contribuirão para o desenvolvimento do setor produtivo 

dessas regiões, de acordo com as prioridades estabelecidas nos planos 

regionais de desenvolvimento.  

..........................................................................................................  
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§ 4º Os estudantes e os cursos mencionados no inciso II do caput deverão 

atender aos requisitos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001." (NR) 

 

Art. 6º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 46. ...................................................................................  

......................................................................................................  

 

§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1º o 

processo de reavaliação poderá resultar também em redução de vagas 

autorizadas, suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de cursos. 

 

§ 4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento 

específico e com a aquiescência da instituição de ensino, com vistas a 

resguardar o interesse dos estudantes, comutar as penalidades previstas nos 

§ 1º e § 3º em outras medidas, desde que adequadas para a superação das 

deficiências e irregularidades constatadas." (NR) 

 

Art. 7º A Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º .....................................................................................  

...................................................................................................  

 

II - à legislação trabalhista; e  

 

III - ao prévio credenciamento junto ao Ministério da Educação e ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, renovável a 

cada cinco anos.  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 8º Ficam revogados os seguintes dispositivos Lei nº 10.260, de 12 de julho de 

2001:  

I - o inciso II do § 7º do art. 4º;  

II - o § 7º do art. 5º  

III - o art. 6º-E; e  

IV - o art. 20-A.  

 

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eduardo Refinetti Guardia  
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José Mendonça Bezerra Filho 

Dyogo Henrique de Oliveira  

Helder Barbalho  

 


